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Coordenadoria recebe denúncias 
de adoções ilegais de crianças

Com o objetivo de acolher de-
núncias acerca de crianças que 
tenham sido adotados de forma 
ilegal, sem o devido processo de 
habilitação e o de adoção, a Cor-
regedoria da Justiça criou, em ou-
tubro, o “Disque Denúncia Adoção 
Ilegal”. O serviço foi disponibiliza-
do pelo telefone (82) 9.8149-0047 
e pelo e-mail (denuncia.adocaoile-
gal@tjal.jus.br). 

O serviço funciona de segunda 
a sexta-feira, das 8h às 18h, e tem  
três níveis de atuação: a) orientar 
e registrar a denúncia; b) encami-
nhar o caso ao Juízo competente 
para as devidas providências; c) 
acompanhar as providências ado-
tadas e informar ao denunciante 

Serviço de disque-denúncia funciona de segunda a sexta e está disponível por telefone 
(82) 9.8149-0047 e por email: denuncia.adocaoilegal@tjal.jus.br 

o resultado da denúncia.Ministério 
Público Estadual (MPE) e Defenso-
ria Pública são parceiros da Comis-
são Estadual Judiciária de Adoção 
Internacional (Cejai) e  trabalham 
para combate aos casos como o 
de  “venda” de algumas crianças 
denunciados à Secretaria de Segu-
rança Pública (SSP).

“Tivemos notícias de pessoas 
que arcam com as despesas das 
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Ilegalidade não condiz com afeti-
vidade. Não é possível construir 
uma família com base em um ato 
ilegal. A pena para quem pratica 
esse crime foi ampliada”, reforça o 
juiz Carlos Cavalcante.

C O R R E G E D O R I A

Disque-denúncia foi lançado durante reunião na Esmal

A Coordenadoria Estadual da 
Infância e da Juventude desen-
volveu diversas ações para incen-
tivar a adoção legal, por meio de 
sua equipe técnica, formada pela 
psicóloga Camila Loyola e pelas 
assistentes sociais Milena Ferro e 
Elizângela Ferreira, que auxiliam 
os magistrados nos processos re-
lacionados à destituição do poder 
familiar e adoção. 

A equipe técnica visitou entida-
des de acolhimento da capital e do  
interior e elaboração de um “Diag-
nóstico da Rede de Atendimento 
à Infância e Juventude”, que vai 
fomentar a atuação do Poder Ju-
diciário do Estado nos casos refe-
rentes a crianças e adolescentes.
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